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TERMO DE COLABORAÇÃO

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ nº 18.715.383/0001-40, com sede na
Av. Afonso Pena, nº 1212, Bairro Centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato
representado  pela  Secretária  Municipal  de  Educação Natália  Raquel  Ribeiro  Araújo,
nomeada pelo Ato GP nº 567/2025, publicado no DOM nº 7239 de 15/04/2025, portadora
da Matrícula Funcional nº 326.223-3,  e a Organização da Sociedade Civil  INSTITUTO
SOCIAL PROSPERAR, CNPJ nº 07.261.585/0001-42, situada à RUA BOM RETIRO 45,
B.  B.  NOVO HORIZONTE, BETIM/MG, CEP  32606-038,  doravante denominada  OSC,
neste  ato  representada  por  SILVANA  MARQUES  DA  SILVA,  titular  do  CPF  nº
722.828.274-49, ambos em conjunto denominados  PARCEIROS, sujeitando-se, no que
couber, aos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº 16.746, de 10 de outubro de 2017, Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei nº 9.394/96 (LDBEN - Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), Lei 12.796 de 04/04/2013 (alterações LDBEN), Lei nº 13.146/2015 -
Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  ,  Lei  nº  12.764/2012,  e  o  Decreto  Federal  nº
12.686/2025, e demais normas que regulamentam a espécie, em conformidade com o
Plano  de  Trabalho  deste  instrumento,  RESOLVEM  celebrar  o  presente  Termo  de
Colaboração, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto a formalização da relação de parceria, em
regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de ações relativas ao apoio especializado
para  estudantes  com deficiência  ou  transtornos  matricula  dos  na  RME-BH,  respeitando  três
critérios  de  intensidade,  a  serem  definidos  pelo  professor  de  Atendimento  Educacional
Especializado de cada unidade, entre:  a) apoio de altíssima intensidade, quando o aluno possui
demandas  de  apoio  para  higiene  e  alimentação/hidratação  e  também a  necessidade  de  um
profissional para apoio a interação social e comunicação alternativa (auxiliar exclusivo); b) apoio
de alta  intensidade:  auxílio  a uma das  questões  de higiene,  alimentação ou deslocamento e
também a comunicação alternativa (pode ser compartilhado por dois alunos na mesma sala); e c)
apoio de baixa intensidade com uma das demandas de higiene ou alimentação e deslocamentos e
interação  social,  mas  sem  necessidade  de  apoio  para  comunicação  alternativa  (pode  ser
compartilhado por três alunos na mesma sala).

1.2.  O  quadro  de  profissionais  será  composto  por  500 Profissionais  de  Apoio  Escolar,  4
Supervisor(es),  1  Coordenador  Pedagógico,  1  Coordenador  Administrativo,  3  Assistentes
Administrativos, e 1 Diretor.

1.3. O valor global para o período de 3 (três) meses será de R$ 833.772,15 (oitocentos e trinta e
três mil setecentos e setenta e dois reais e quinze centavos).
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________________________________________________________________________________CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2. O  Município repassará à OSC o valor  referente à remuneração dos profissionais do corpo
administrativo,  as  diárias  dos  profissionais  de  apoio  especializado,  vale  transporte,  vale
alimentação, uniforme, e lanche.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

3.1. Como  forma  mútua  de  cooperação  na  execução  do  objeto  do  Termo  de  Colaboração,
comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito
das respectivas competências.

3.2. São obrigações comuns dos PARCEIROS:

I - conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do objeto;

II - promover publicidade e transparência das informações referentes a esta parceria;

III - promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do Sistema Unificado
de Contratos Convênios e Congêneres – SUCC – ou em outra que venha a substituí-la;

IV - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas à parceria independente de autorização judicial; e

V - priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer dúvida ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste Termo.

3.3. São obrigações do MUNICÍPIO:

I  -  efetuar  o  repasse dos recursos  necessários à  execução  do  Plano  de  Trabalho,  na forma
prevista na Cláusula Terceira;

II - apoiar a OSC no alcance dos resultados previstos no objeto da presente parceria, conforme o
Plano de Trabalho;

III - direcionar esforços para garantir a formação continuada de dirigentes e técnicos da OSC;

IV  -  sempre  que  solicitado,  prestar  informações  e  esclarecimentos  referentes  à  parceria  aos
integrantes da OSC;

V - designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município - DOM, o gestor da parceria e os
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação;

VI - publicar o extrato desta parceria e respectivas alterações, no Diário Oficial do Município -
DOM, se for o caso;

VII - supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do objeto da presente parceria;

VIII - analisar as prestações de contas na forma da Cláusula Sexta deste instrumento;

IX - publicar e manter atualizados os manuais de orientação a gestores públicos e OSC sobre a
aplicação da Lei  13.019/2014, ouvida a Diretoria de Apoio às Parcerias do Município de Belo
Horizonte;

X  -  analisar  eventuais  solicitações  de  reformulação  do  Plano  de  Trabalho,  desde  que
apresentadas, por escrito, em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência,
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________________________________________________________________________________devidamente justificadas e que não impliquem em alteração do objeto;

XI - exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo de
Colaboração,  inclusive,  se  for  o  caso,  reorientando  as  ações,  assumindo  ou  transferindo  a
responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação das atividades ou de outro fato relevante
que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XII - suspender a liberação dos recursos quando constatar quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal,  comunicando o fato à
O.S.C.,  e  fixando-lhe  o  prazo  para  saneamento  ou  apresentação  de  informações  e
esclarecimentos;

XIII - prorrogar “de ofício” a vigência do instrumento, antes do seu término, quando der causa a
atraso na liberação dos recursos, ou quando, por alguma razão, houver saldo disponível após
apuradas as metas esperadas ao final de um exercício, limitada a prorrogação ao exato período
do atraso verificado;

XIV - receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela O.S.C., bem como notificá-la
quando da sua não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XV - acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações pedagógicas de
saúde, de alimentação e nutrição desenvolvidas pela O.S.C.;

XVI - realizar, por intermédio da Diretoria de Educação Inclusiva - DEID e das DIRE´s  orientação,
supervisão e atividades de formação e capacitação, visando a atualização e aperfeiçoamento dos
profissionais da O.S.C;

XVII - orientar e acompanhar o processo de inclusão dos estudantes com deficiência nas escolas
através da O.S.C.;

XVIII -  Orientar para que os nomes e respectivos dados cadastrais dos profissionais de apoio
escolar  especializado aprovados no processo seletivo promovido pela empresa MGS – Minas
Gerais Administração e Serviços S.A., para exercício da mesma função, sejam encaminhados à
OSC credenciada

XIX  -  proceder  à  extinção  do  termo  de  colaboração  caso  os  vícios  constatados  não  sejam
sanados, ou recebam parecer contrário a sua aprovação.

3.4. São obrigações da OSC:

I - desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto desta parceria nos termos do Plano de
Trabalho pactuado, prestando ao MUNICÍPIO as devidas informações sempre que solicitado e
zelando  pela  boa  qualidade  das  ações  executadas,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia,
efetividade social e qualidade em suas atividades;

II  -  contatar  os  profissionais  através  dos  meios  disponibilizadas  por  eles;
III  -  levantar  necessidades individuais  e  coletivas  de  formação por  escola  através  de
entrevistas e dinâmicas; 

IV  -  analisar  os  estudos  de  caso  dos  alunos  que  serão  assistidos  para  preparar,
juntamente com o profissional e equipe de coordenação, os planos de atendimento aos
alunos, detalhando, da chegada do aluno até a saída, quais as demandas de apoio de
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________________________________________________________________________________cada um em: 

a) mobilidade (qual apoio e quando);

b) alimentação e hidratação (qual intensidade de apoio e frequência);

c) higiene pessoal (detalhar a necessidade de apoio, frequência);

d) comunicação alternativa, libras, braille (preparação para ser parceiro de comunicação);

e)  interação  social  (apoio  para  permanência  em  sala  e  integração  em  todas  as
atividades);

V - na descrição das atividades, com apoio da equipe de inclusão da Gerência Regional e
da SMED, podem ser realizadas entrevistas com as famílias e com outros profissionais
que  lidam  com  os  alunos  a  fim  de  melhor  descrever  suas  necessidades;
VI - levantar pontos de reforço (do que o aluno mais gosta) e pontos aversivos (o que
causa  desconforto  e  aversão)  para  composição  de  um  protocolo  de  condutas
recomendáveis e não recomendáveis;

VII - estabelecer, com ajuda e indicação do professor do AEE quais atividades poderiam
ser desenvolvidas em tempos de espera,  pausas e momentos de desregulação e que
possam  contribuir  para  o  desenvolvimento  do  aluno  (jogos,  atividades  manuais,
movimentos motores);

VIII  -  listar  e detalhar  itens que precisem ser  adquirimos ou produzidos para o maior
conforto do aluno nos deslocamentos, postura em sala, higiene, alimentação, hidratação,
comunicação e interação;

IX - estabelecer duplas profissionais e contribuir para que compartilhem conhecimentos e
experiências, de acordo com perfil, afinidade no trabalho, sendo uma o apoio da outra no
dia a dia da escola;

X  -  criar  e  orientar  no  uso  de  canais  de  comunicação  imediata  entre  profissional  e
supervisão para avisos de qualquer natureza;

XI - identificar, na comunidade escolar e vizinhança um banco de profissionais diaristas
que possam participar de treinamento remunerado de 180hs e conhecer os casos de cada
escola,  a fim de que possam substituir  os profissionais  em eventuais faltas,  licenças,
desligamentos; 

XII - na formação dos profissionais substitutos, deverá ser inserida a integração com o
grupo, o conhecimento dos instrumentos de trabalho como estudos de caso, protocolos
de conduta e planos de atendimento dos alunos que irá apoiar em caso de necessidade
de substituição; 

XIII - apresentar à SMED situações de profissionais que estejam atuando muito distantes
de suas residências e propor trocas;

XIV  -  providenciar  a  formação  profissional  focando  nas  necessidades  individuais
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________________________________________________________________________________apontadas, nas coletivas levantadas, tanto nos aspectos técnicos quanto nos humanos,
de convivência, auto apreço e auto controle, sobre valores e propósitos da parceria;

XV  -  informar  a  SMED  sobre  todas  as  ocorrências  através  de  reuniões  agendadas
diretamente ou através da assessoria de inclusão das Diretorias Regionais;

XVI - respeitar as regras e combinados no uso das escolas para encontros presencias
com profissionais e famílias.

CLÁUSULA QUARTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1.  O MUNICÍPIO transferirá à  O.S.C. para o período de 3 (três) meses o valor total  de  R$
833.772,15  (oitocentos  e  trinta  e  três  mil  setecentos  e  setenta  e  dois  reais  e  quinze
centavos),  em repasses  de  acordo  com o cronograma de desembolso previsto  no  Plano de
Trabalho aprovado, anexo único deste instrumento.

4.2. Os recursos deverão ser automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua finalidade.

4.2. Toda a movimentação  financeira deve ser  efetuada,  obrigatoriamente,  em conta  corrente
específica da parceria,  isenta de tarifa bancária,  em agência  de instituição financeira pública,
indicada pelo MUNICÍPIO, a saber, a Caixa Econômica Federal.

4.2.1. A conta  corrente  deverá ser  aberta  no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  úteis  após  a
publicação do presente termo no Diário Oficial do MUNICÍPIO de Belo Horizonte, e seus dados
informados ao MUNICÍPIO no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a abertura;

4.2.2. Excepcionalmente, na hipótese de não haver  isenção da tarifa bancária pela instituição
financeira,  após  comprovação  da  negativa  por  parte  da  instituição  financeira  e  comunicação
formal ao MUNICÍPIO a fim de que o mesmo possa tomar as devidas providências, os valores
pagos pela O.S.C. a título de tarifa bancária deverão ser registrados na plataforma eletrônica, nos
termos da Cláusula Sétima item 7.2.1.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, desde que haja
solicitação fundamentada da OSC e autorização do MUNICÍPIO, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

4.5. As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Termo  de  Colaboração,  correrão  à  conta
derecursos alocados no respectivo orçamento do MUNICÍPIO, na dotação orçamentária a seguir
informada, ou suas equivalentes para os próximos exercícios financeiros:

Dotação: 2200.1100.12.361.0167.2701.0001.33909.67.1.500.000 - CO 1001
Reduzido: 22000291

Dotação: 2200.1100.12.365.0167.2701.0001.33909.67.1.500.000 - CO 1001
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________________________________________________________________________________Reduzido: 22000292

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

5.1. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não
caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados
nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

5.2. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do
Plano  de  Trabalho,  nas  hipóteses  previstas  na  Lei  nº  13.019/14  e  no  Decreto  Municipal  nº
16.746/17, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

5.3.  A OSC adotará  métodos  usualmente  utilizados  pelo  setor  privado  para  a  realização  de
compras  e  contratações  de  bens  e  serviços  com  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO,
observados os fundamentos e princípios que norteiam o regime jurídico de parcerias de que trata
a Lei Federal nº. 13.019/2014, considerada a natureza pública dos recursos.

5.3.1. A OSC deve assegurar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa,
aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá demonstrar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado.

5.4.  Toda  movimentação  de  recursos  no  âmbito  desta  parceria  será  realizada  mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final.

5.4.1. Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio da Transferência Eletrônica Disponível -
TED, Documento de Ordem de Crédito - DOC, Pagamento Instantâneo Brasileiro - PIX, débito em
conta ou boleto bancário, todos sujeitos à identificação do beneficiário final.

5.4.1.1.  Na definição  da  modalidade de pagamento  eletrônico  a  ser  utilizado,  a  OSC deverá
privilegiar a opção com menor custo para a parceria.

5.5.  Para  fins  de  comprovação  das  despesas,  a  OSC deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  (recibos  de  pagamento  de
autônomo), eletrônicos com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ
ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço e descrição do bem ou do serviço pela qual seja
possível verificar o nexo entre a despesa e o objeto da parceria, e deverá manter a guarda dos
documentos  originais  pelo  prazo  de  dez  anos,  contados  do  dia  útil  subsequente  ao  da
apresentação  da  prestação  de contas  final  ou do decurso do prazo para a  apresentação  da
prestação de contas final.

5.5.1. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas na plataforma eletrônica, até o
vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da despesa, sendo dispensada a inserção de
notas, comprovantes fiscais ou recibos.

5.6  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  poderão  ser  utilizados  para  despesas
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência da parceria,  permitido o pagamento de
despesas  após o  término da  parceria,  desde  que a  constituição  da  obrigação  tenha  ocorrido
durante sua vigência e esteja prevista no plano de trabalho, sendo a realização do pagamento
limitada ao prazo para recolhimento do saldo financeiro remanescente.
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________________________________________________________________________________5.6.1  –  Caso  os  recursos  depositados  na  conta  corrente  específica  da  parceria  não  sejam
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do
depósito, o Termo de Colaboração será rescindido, conforme Cláusula Décima Segunda, subitem
12.2, alínea ‘e’.

5.6.2 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organização da sociedade
civil,  poderá  ser  realizado  ainda  que  após  o  término  da  execução  da  parceria,  desde  que
provisionada  e  proporcional  ao  período  de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas no plano de trabalho.

5.7 – É vedado à OSC remunerar  servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, a qualquer título, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias.

5.8 – É vedado à OSC a concessão, com recursos da parceria, de gratificações, bonificações e ou
prêmios  de  qualquer  natureza  a  seus  colaboradores,  dirigentes,  voluntários  e  assemelhados,
salvo se previstos em lei específica, mediante inclusão prévia no Plano de Trabalho.

5.9 - O MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à OSC nas hipóteses e
condições previstas no item 7.9 deste Termo.

5.10  -  Por  ocasião  da  conclusão,  denúncia  ou  rescisão  da  parceria,  os  saldos  financeiros
remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras
realizadas, deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

5.10.1  –  A devolução  dos  recursos  remanescentes  de  que  trata  o  subitem 4.10  deverá  ser
realizada  pela  OSC  observado  o  prazo  estipulado,  independentemente  de  notificação  da
Administração Pública, sob pena das sanções cabíveis.

CLÁUSULA  SEXTA  –  DA  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO  TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAL

6.1  -  A  O.S.C.  é  exclusivamente  responsável  pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao seu funcionamento e ao adimplemento do termo
de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO
os respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execução.

6.2 - A inadimplência da O.S.C. em relação às obrigações previstas no item anterior não transfere
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento.

6.3 - A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pelo MUNICÍPIO não gera
vínculo trabalhista ao MUNICÍPIO.

6.4 – É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal
pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na
OSC.

6.4.1 – Na contratação de equipe de trabalho a OSC deverá observar os princípios norteadores do
regime jurídico de parcerias, em especial de transparência na aplicação de recursos públicos, a
moralidade,  a  impessoalidade  e  a  economicidade,  preferencialmente  mediante  processo  de
seleção.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7. A prestação de contas tem por objetivo o controle de resultados e deverá conter elementos que
permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados
previstos.

7.1. A O.S.C. deverá apresentar, anualmente, conforme previsto no plano de trabalho, relatório de
execução do objeto, na plataforma eletrônica, que deverá conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

II - demonstração do alcance das metas;

III - documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que evidenciem
o cumprimento do objeto, definidos no plano de trabalho;

IV - justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.

7.1.1. O relatório de que trata este item deverá fornecer elementos para avaliação:

I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

II - do grau de satisfação do público-alvo, quando pesquisado;

7.2. A O.S.C. deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes
fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da O.S.C. e do CNPJ ou
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas.

7.2.1. A O.S.C. deverá registrar na plataforma eletrônica os dados de que trata o item anterior até
o vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da despesa.

7.3. A O.S.C.  deverá  manter  a  guarda  dos  documentos  originais  relativos  à  execução  das
parcerias pelo  prazo de dez anos,  contados  do  dia útil  subsequente ao da apresentação da
prestação de contas final ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

7.4. Quando descumpridas as obrigações constantes do item 6.2 e 6.3, nos casos em que não
estiver comprovado o alcance das metas no relatório de execução do objeto ou diante de suspeita
circunstanciada  de  irregularidades,  a  O.S.C.  será  notificada  para  apresentar  o  relatório  de
execução financeira, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, que deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I  -  relação  das  receitas  auferidas  na  execução  da  presente  parceria,  inclusive  rendimentos
financeiros e recursos captados, e das despesas realizadas, com a demonstração da vinculação
com a origem dos recursos e a execução do objeto, em observância ao plano de trabalho;

II - extratos da conta bancária específica;

III - memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

IV - cópias simples das notas e comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da O.S.C. e do fornecedor e indicação do produto ou serviço;

V - justificativa das receitas e despesas realizadas,  inclusive rendimentos financeiros, fazendo
constar os fatos relevantes.

7.4.1. - A memória de cálculo referida no inciso III deverá conter a indicação do valor integral da
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________________________________________________________________________________despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração,
com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria,  vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

7.5. Nas parcerias com vigência igual ou superior a um ano, a O.S.C. deverá apresentar prestação
de contas anual,  exclusivamente com relação ao desenvolvimento de seu objeto, para fins de
monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.

7.5.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias do
encerramento do ano;

7.5.2. A prestação de contas anual consistirá na apresentação do relatório anual de execução do
objeto, que deverá observar o disposto no item 6.1.

7.6  -  A O.S.C.  deverá apresentar  a  prestação de contas  final,  por  meio  de relatório  final  de
execução do objeto, que deverá conter os elementos previstos no item 6.1.

7.6.1 - A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até noventa dias, contado
do dia seguinte ao término da vigência da parceria.

7.6.2  -  Caso  haja,  deverá  ser  apresentado  na  prestação  de  contas  final  o  comprovante  de
recolhimento do saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei Federal nº 13.019/14, e eventual
provisão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o § 3º e §4º
do art. 44 do Decreto nº. 16.746/17 e o inciso I do art. 46 da Lei Federal nº 13.019/14.

7.6.3  -  O  MUNICÍPIO  analisará  a  prestação  de  contas  final  em até  cento  e  cinquenta  dias,
contados da data de recebimento do relatório final de execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

8.1 - As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a
gestão  adequada  e  regular  das  parcerias,  diante  do  que  deverão  contemplar  a  análise  das
informações  da  parceria  constantes  da  plataforma  eletrônica  e  da  documentação  técnica
apresentada.

8.2 - Cabe ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do cumprimento
do objeto da parceria, podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio técnico de terceiros, que
será designado em ato próprio;

8.3 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o acompanhamento e fiscalização desta
parceria, através de publicação no Diário Oficial do Município – DOM.

8.3.1 - O MUNICÍPIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor da parceria
em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução financeira, e ainda
para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação;

8.4 - O MUNICÍPIO designará, em ato específico, os integrantes da comissão de monitoramento e
avaliação para analisar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, que deverão ser por
ela homologados.

8.6.1  -  A  comissão  de  monitoramento  e  avaliação  é  a  instância  administrativa  colegiada
responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos
procedimentos,  pela  padronização  de  objetos,  custos  e  indicadores  e  pela  produção  de
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________________________________________________________________________________entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a
avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

8.6.2 - A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio
da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar
seus trabalhos.

8.7  -  O  gestor  da  parceria  analisará  os  relatórios  de execução  do  objeto  e  os  relatórios  de
execução financeira,  se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da
parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação designada  para possível
homologação.

8.7.1 - O relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá conter os elementos dispostos no
§ 1º do art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I - avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;

II - descrição dos efeitos da parceria na realidade local;

III - os impactos econômicos e/ou sociais das ações desenvolvidas;

IV - o grau de satisfação do público alvo, quando pesquisado;

V - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto, em se tratando de
projeto.

8.8. - Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade
e/ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para que possa, no prazo
de 30 (trinta) dias sanar a irregularidade, cumprir  a obrigação ou apresentar  justificativa  para
impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo da
notificação prevista no item 6.4 deste termo.

8.8.1 - Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, mesmo após a
notificação da OSC para saná-las, o relatório técnico parcial de monitoramento e avaliação poderá
concluir pela rescisão unilateral da parceria, determinando a devolução dos valores repassados
relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada
e,  em não havendo a referida devolução,  proceder-se-á à  instauração  de  tomada de  contas
especial.

8.8.2 - Serão glosados os valores relacionados às metas descumpridas sem justificativa suficiente,
avaliadas no caso concreto.

8.9 - Nas hipóteses em que, por meio do monitoramento e avaliação da parceria, se constate a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de parcelas anteriormente recebidas;
desvio  de  finalidade  da  aplicação  dos  recursos  ou  o  inadimplemento  da  OSC em relação  a
obrigações estabelecidas no presente Termo de Colaboração; ou de situação em que a OSC
deixe de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou
pelos  órgãos  de  controle  interno  ou  externo,  o  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  execução  da  parceria,  até  o  saneamento  das  impropriedades
constatadas.

8.10 - O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral
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8.11 - A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas
públicas,  sem prejuízo da fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO, pelos órgãos de controle e
mecanismos de controle social previstos na legislação.

8.11.1 - No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monitoramento e
avaliação serão realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo
respectivo  conselho  gestor,  conforme  legislação  específica,  respeitadas  as  exigências  da  Lei
Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1 - Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho
e ou com as normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá, garantindo à OSC os direitos de
ampla defesa e contraditório, aplicar as seguintes sanções, na forma da Lei 13.019/2014 e do
Decreto Municipal nº 16.746/2017:

I – advertência;

II – suspensão temporária de participação em chamamento público e celebração de parcerias ou
contratos com órgãos e entidades da administração pública municipal por prazo não superior a
dois anos;

III  – declaração  de inidoneidade,  que impede a OSC de participar  de chamamento público  e
celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade.

9.1.1  –  A sanção  de  advertência  tem caráter  preventivo  e  será  aplicada  quando  verificadas
impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de
penalidade mais grave.

9.1.2 – A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  considerando-se a  natureza  e  a  gravidade  da  infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para o MUNICÍPIO.

9.1.3 – Aplicada a sanção de declaração de inidoneidade, será possível a reabilitação da OSC
quando  esta  ressarcir  a  administração  pública  municipal  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção.

9.2 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez dias, contados da data de abertura de vista
dos autos processuais.

9.2.1 – Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta cláusula caberá recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de ciência da decisão.

9.3 -  Nas hipóteses do item 12.2,  alíneas ‘a’ e ‘b’,  da Cláusula Décima Segunda, a rescisão
poderá levar à:

9.3.1 – suspensão temporária da participação em chamamento público, suspensão temporária
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________________________________________________________________________________para  requerer  credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do  credenciamento  prévio  e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo
não superior a dois anos;

9.3.2  –  declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  público,  declaração  de
inidoneidade para requerer credenciamento prévio ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
sanção  ou até  que seja  promovida a  reabilitação perante o MUNICÍPIO,  que será concedida
sempre  que  a  O.S.C  ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos  resultantes,  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 8.3.1.

9.4 - Nas hipóteses do item 12.2, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Cláusula Décima Segunda, a rescisão deverá
gerar apuração dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

9.4.1 - Havendo constatação de prejuízo para o MUNICÍPIO, a OSC deverá ressarci-lo sob pena
de suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo de dois anos;

9.4.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os motivos determinantes da sanção, a O.S.C
será declarada inidônea para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

9.5 – Quando não houver devolução dos saldos financeiros remanescentes da parceria, na forma
e prazo estabelecidos no item 4.10 deste termo, será instaurada Tomada de Contas Especial pela
autoridade administrativa competente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

10.1 – Obriga-se a O.S.C., em razão deste Termo de Colaboração, a fazer constar identificação do
MUNICÍPIO de Belo Horizonte, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios e matérias na mídia,
assim como produtos da parceria, tais como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

10.2.  –  A utilização  de  logomarca,  brasão  ou  demais  símbolos  do  MUNICÍPIO  deverão  ser
previamente autorizados pela Assessoria da Comunicação do Município.

10.3 - A O.S.C. compromete-se a publicar no seu sítio eletrônico oficial, quando houver, ou no sítio
eletrônico  público  do  Mapa  das  O.S.C.s,  e  em locais  visíveis  de  suas  sedes  sociais  e  dos
estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração das parcerias até cento e
oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, as informações de que trata o art.
11 da Lei Federal nº 13.019/2014.

10.4 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em qualquer
material de divulgação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

11.1 - Este Termo de Colaboração, terá vigência de 03 (três) meses, a partir de sua assinatura,
possibilitada sua prorrogação.

11.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação fundamentada da O.S.C.
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________________________________________________________________________________por  meio  de  Termo  Aditivo,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser  apresentada  ao
MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da sua vigência, desde que não haja
alteração de seu objeto.

11.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração, em decorrência de atraso na
liberação dos recursos por responsabilidade do MUNICÍPIO, será promovida “de ofício”, limitada
ao período do atraso verificado, por meio de Termo de Apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

12.1 - Este Termo de Colaboração, poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante
Termo Aditivo e ou Certidão de Apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado pela
O.S.C com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.2 - É vedada a alteração do núcleo do objeto do Termo de Colaboração, permitida a ampliação,
redução ou exclusão de metas, sem prejuízo da finalidade do objeto, desde que respeitados os
limites legais e devidamente justificada e aprovada pelo parceiro.

12.3 - A parceria poderá ter as metas ou seu valor alterados para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da
parceria, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe configurando álea econômica extraordinária.

12.3.1 - A alteração de que trata o subitem 11.3 deverá ser solicitada pela OSC com justificativa e
comprovação  da  situação  ensejadora  e  deverá  vir  acompanhada  da  comprovação  da
compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado, nos termos que
dispõe o § 1º do art. 26 do Decreto Municipal 16.746/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 - É facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo, delimitando
as  respectivas  condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se  prazo  mínimo  de
antecedência para a comunicação dessa intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

13.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:

a) ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nela estabelecidas;

b) quando a OSC, após notificada, não sanar as impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula
sétima;

c) pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que a torne formal ou
materialmente inexequível;

d)  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por  qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

e) os recursos depositados na conta bancária específica da parceria não forem utilizados no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

13.3 – A rescisão da parceria será formalizada por meio de Termo de Rescisão, no qual seja
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________________________________________________________________________________definido, no mínimo, o prazo para apresentação da prestação de contas final e a titularidade dos
bens remanescentes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DA  PROTEÇÃO  E  TRANSMISSÃO  DE  INFORMAÇÃO,
DADOS PESSOAIS E OU BASE DE DADOS

14.1. A O.S.C. obriga-se ao dever  de proteção,  confidencialidade e sigilo de toda informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou
da  operação  dos  programas/sistemas,  nos  termos  da  Lei  nº  13.709/2018,  suas  alterações  e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento.

14.2. A O.S.C. obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou
base  de  dados  a  que  tenha  acesso  a  fim  de  evitar  acessos  não  autorizados,  acidentes,
vazamentos  acidentais  ou  ilícitos  que  causem  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou
qualquer outra forma de tratamento não previstos.

14.3.  A  OSC  deve  assegurar-se  de  que  todos  os  seus  colaboradores,  consultores  e/ou
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento
da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

14.4. A OSC não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento jurídico.

14.5. A OSC não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita,
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

14.5.1. A OSC obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente
necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento contratual.

14.6. A OSC fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento jurídico no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados
da  data  da  ocorrência  de  qualquer  uma  das  hipóteses  de  extinção  da  parceria,  restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

14.6.1. À OSC não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base
de  dados  a  que  tenha  tido  acesso  durante  a  execução  do  cumprimento  do  objeto  deste
instrumento jurídico.

14.6.1.1. A OSC deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão
do cumprimento  do  objeto  deste  instrumento  tão logo  não  haja  necessidade  de  realizar  seu
tratamento.

14.7. A OSC deverá notificar o Município, imediatamente, no caso de vazamento, perda parcial ou
total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

14.7.1. A notificação não eximirá a OSC das obrigações e/ou sanções que possam incidir em
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
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________________________________________________________________________________14.7.2.  A  OSC  que  descumprir  nos  termos  da  Lei  nº  13.709/2018  suas  alterações  e
regulamentações  posteriores,  durante  ou  após  a  execução  do  objeto  descrito  no  presente
instrumento jurídico fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

14.8. A OSC fica obrigada a manter preposto para comunicação ao Município para os assuntos
pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

14.9.  O  dever  de  sigilo  e  confidencialidade,  e  as  demais  obrigações  descritas  na  presente
cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os Parceiros, bem como,
entre a OSC e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços
sob  pena  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  13.709/2018,  suas  alterações  e  regulamentações
posteriores, salvo decisão judicial contrária.

14.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a OSC
a  processo  administrativo  para  apuração  de  responsabilidade  e,  consequente,  sanção,  sem
prejuízo de outras.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DOS  BENS  PERMANENTES  E  DA  PROPRIEDADE
INTELECTUAL

15.1  -  Os materiais  permanentes  a  serem adquiridos  para a  implementação  do objeto  desta
parceria deverão ser orçados e comprados pelo valor médio de mercado, tendo como norteador
os princípios da legalidade, moralidade e economicidade, sob pena de nulidade das despesas.

15.2 - Fica desde já definida a titularidade da O.S.C. acerca dos bens permanentes adquiridos e
ou produzidos em razão da execução deste Termo, podendo o MUNICÍPIO reavê-los, após a
consecução  completa  do  objeto  ou  em caso  de  confirmadas  irregularidades,  na  hipótese  de
melhor atendimento ao interesse social.

15.2.1 - Os materiais permanentes reavidos pelo MUNICÍPIO, serão retirados no prazo máximo de
90 (noventa) dias, contado da data de notificação da Rescisão dessa parceria.

15.3  -  É  vedada  a  doação,  venda,  cessão,  empréstimo,  transferência  ou  qualquer  outra
transmissão  de  titularidade  dos  bens  permanentes  adquiridos  e  ou  produzidos  em razão  da
execução deste Termo;

15.4 - Nas hipóteses de produção de bens de propriedade intelectual decorrente da execução do
objeto desta parceria, a titularidade dos referidos bens será compartilhada pelos PARCEIROS,
ficando sua utilização condicionada à celebração de instrumento próprio, observada a legislação
vigente.

15.4.1  -  Nas  hipóteses  em que,  em virtude  da  execução  do  objeto  desta  parceria,  a O.S.C.
contratar  quaisquer  serviços  dos  quais  decorram bens  previstos  no  item  15.3,  fica  a  O.S.C.
obrigada a constar do contrato a ser celebrado, cláusula de cessão dos referidos direitos por parte
de seu detentor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA PUBLICAÇÃO

16.1 - A publicação do extrato do presente Termo Aditivo no “Diário Oficial do Município” ocorrerá
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________________________________________________________________________________por conta e ônus do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 - Não logrando êxito na tentativa de conciliação e solução administrativa, fica eleito o foro da
comarca de Belo Horizonte para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem acordes com os termos deste Termo Aditivo, as partes firmam-no para todos os
seus efeitos legais.

Belo Horizonte,          de                                 de 2025.

____________________________________________
Secretaria Municipal de Educação

____________________________________________
Presidente da Instituição Parceira

PLANO DE TRABALHO

Meta Descritivo da Meta Atividade Indicadores

Meta 1

Conhecendo a escola e os 
profissionais: Aproximar-se 
do ambiente da escola e dos 
profissionais de apoio, 
buscando conhecer suas 
necessidades e demandas de 
formação.

Estabelecer contato através 
da equipe supervisora, 
disponibilizar fichas, coletar e
tabular dados funcionas;

Apresentação de 
100% das fichas de 
dados cadastrais em 
até 90 dias.

Meta 2

Levantar demandas de 
formação coletivas e 
individuais:
Identificar necessidades de 
formação dos profissionais 
através do olhar deles próprios

Coletar demandas de 
formação dos próprios 
profissionais, através de 
conversas com as famílias e 
profissionais que convivem 

Apresentação de 
100% das demandas 
de formação indicadas 
pelos profissionais e 
famílias em até 90 
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e dos demais mecanismos de 
informação com os alunos dias.

Meta 3

Elaborar o plano de 
atendimento: organizar o dia 
a dia dos alunos na escola 
apontando o apoio que 
consistirá no atendimento de 
cada criança;

Analisar o estudo de caso, 
entrevistas, elaboração do 
plano de atendimento

Apresentação de 80% 
dos planos de 
atendimentos em até 
90 dias.

Meta 4
Elaboração do protocolo de 
conduta: Levantar pontos de 
reforço e aversão que facilitem
a interação com o aluno

Através de técnicas de 
observação, entrevistas e 
outros, levantar condutas 
que facilita a aproximação 
com o aluno e também as 
atitudes, ambientes e 
comportamentos que 
afastam ou causam aversão 
e desregulação do aluno

Apresentação de 80% 
dos planos em até 90 
dias.

Meta 5

Levantamento de material: 
listar e descrever itens que 
são necessários para melhor 
desenvolvimento e conforto 
dos alunos na alimentação, 
hidratação, higiene, 
alimentação, comunicação 
alternativa, interação social;

Levantar todo tipo de 
materialidade necessária no 
processo de inclusão, 
cuidado  e conforto do aluno 
em seu dia a dia na escola, 
sobretudo aqueles 
associados a alimentação, 
higiene, mobilidade, postura 
e conforto, comunicação e 
interação.

Apresentação de 90% 
de ítens de 
materialidade em 90 
dias.

Meta 6

Contribuir para o 
desenvolvimento: Em 
interação com o estudante 
caso e sob supervisão do 
AEE, introduzir na rotina e no 
plano de atendimento do aluno
atividades voltadas ao seu 
desenvolvimento escolar;

Listar jogos, movimentos, 
músicas, atividades manuais 
que possam, por orientação 
do professor de AEE ser 
incorporadas ao plano de 
atendimento e que 
favoreçam o 
desenvolvimento do aluno;

Apresentação de 
100% dos planos de 
atendimento constem 
atividades de 
elaboração da rotina 
do estudante em 90 
dias.

Meta 7
Estabelecer estratégias e 
comunicação, revezamento 
em duplas e substituição

Estabelecer, orientar, 
divulgar as estratégias que 
deve ser utilizadas para 
imediata comunicação com 
os supervisores, além de 
criar e fomentar o apoio em 
duplas de trabalho e criar os 
mecanismos de substituição 
através de integração com a 
comunidade escolar;

Apresentação de 
100% dos planos de 
atendimento constem 
atividades de 
elaboração da rotina 
do estudante em 90 
dias.

Meta 8 Preparar a contratação dos Voltar dados, preparar Apresentação de 80% 
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profissionais
documentos, providenciar 
admissionais e uniformes 
necessários ao início das 
atividades.

dos agendamentos 
para admissionais e 
data de entrega dos 
uniformes em 90 dias.

____________________________________________
Secretaria Municipal de Educação

____________________________________________
Presidente da Instituição Parceira
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